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O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Hospital do Arcebispo João Aprovisionamento

Crisóstomo — Cantanhede

Endereço Código postal

Rua do Padre Américo 3060-186

Localidade/Cidade País

Cantanhede Portugal

Telefone Fax

231420637 — ext.: 221 e 222 231420290

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

aprovisionamento@hdcantanhede.min-saude.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES

O conselho de administração deliberou proceder à anulação do C. P. 910004/2007,

«Aquisição de equipamento de ultrassonografia», publicado no Diário da Repú-

blica, 2.ª série, n.º 126, de 3 de Julho de 2007, número de referência atribuído

1182440339175, em virtude de o Programa Operacional de Saúde — Saúde XXI —

ofício 3561, de 16 Julho de 2007, comunicar a não elegibilidade da componente

ecógrafo, no âmbito da candidatura n.º 2342 «Digitalização, distribuição e arquivo

de imagens médicas».

24 de Julho de 2007. — O Presidente do Conselho de Administra-

ção, Jorge Manuel Pereira Martins.

2611035175

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Direcção Regional de Educação do Norte

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras £

Fornecimentos £

Serviços ¢

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Direcção Regional de Educação Direcção de Serviços Pedagógicos/

do Norte Acção Social Escolar

Endereço Código postal

Rua de António Carneiro, 8 4349-003

Localidade/Cidade País

Porto Portugal

Telefone Fax

225191100 225103151

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

dren@dren.min-edu.pt www.dren.min-edu.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-

DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central ¢ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local £ Organismo de direito público £ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.3) Tipo de contrato de serviços

Categoria de serviços   17
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO    ¢         SIM    £

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

Concurso público n.º 1/ASE/2007.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

Fornecimento de refeições confeccionadas e servidas nos estabelecimentos de ensino

distribuídos por vários grupos de escolas, constantes no anexo A do programa de

concurso, em conformidade com o estipulado no caderno de encargos e seus anexos,

os quais constam no processo do concurso.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-

tação de serviços

Escolas do 2.º e 3.º ciclos e ensino secundário.

Código NUTS

II.1.8) Nomenclatura

II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *

Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto 15.89.42.10-6 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
principal

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO

II.2.1) Quantidade ou extensão total

Estão previstas um total de 6 597 214 refeições a serem servidas nas 148 escolas

distribuídas por dois grupos, conforme anexo A do programa de concurso.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Ou: Início 10 /09 /2007 e/ou termo 30 /06 /2008

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas

O adjudicatário deve prestar uma caução no valor de 5% do montante do forneci-

mento com exclusão do IVA.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de

fornecedores ou de prestadores de serviços

É permitida a apresentação de propostas por um agrupamento de concorrentes, o

qual deve assumir a forma jurídica de consórcio externo, em regime de responsabi-

lidade solidária, quando lhe for adjudicado o contrato.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do

prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade

económica, financeira e técnica mínima exigida

Podem apresentar propostas as entidades que não se encontrem em nenhuma das

situações referidas no n.º 231 do artigo 33.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de

Junho.

Os concorrentes deverão preencher as condições profissionais, técnicas, económicas

e financeiras necessárias à consecução do contrato de fornecimento, mediante a

apresentação da documentação exigida no programa de concurso para a instrução da

proposta.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos

Os indicados no artigo 11 do programa do concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos

exigidos

a) Declarações bancárias adequadas ou prova da subscrição de um seguro de riscos

profissionais;

b) No caso de pessoas colectivas, documentos de prestação de contas dos três úl-

timos exercícios findos ou dos exercícios desde a constituição da empresa, caso

tenha ocorrido há menos de três anos;

c) No caso de pessoas singulares, declarações do IRS apresentadas nos últimos

três anos;

d) Declaração do concorrente na qual indique, em relação aos últimos três anos, o

volume global dos seus negócios e dos fornecimentos de serviços prestados objec-

to deste concurso;

e) Podem, excepcionalmente, ser exigidos ainda outros elementos probatórios, desde

que os mesmos interessem especialmente à finalidade do contrato.
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III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos

a) Lista dos principais serviços prestados nos últimos três anos, respectivos mon-

tantes, datas e destinatários, a comprovar por declarações emitidas pelos clientes da

empresa ou, na sua falta e tratando-se de destinatários particulares, por simples

declaração do concorrente;

b) Descrição do equipamento técnico utilizado pelo concorrente;

c) Indicação dos técnicos e órgãos técnicos integrados ou não na empresa e, mais

especificamente, daqueles que têm a seu cargo o controlo de qualidade, bem como

das habilitações literárias e profissionais desses técnicos;

d) Indicação do pessoal efectivo médio anual do concorrente nos últimos três

anos;

e) Descrição dos métodos adoptados pelo concorrente, bem como dos meios de

estudo e investigação que utiliza para garantir a qualidade;

f) Indicação, caso exista, do programa de formação do respectivo pessoal, nomeada-

mente o destinado aos manipuladores dos alimentos, especificando os conteúdos,

recursos utilizados e frequência;

g) Certificado emitido por organismos independentes para a certificação da confor-

midade do prestador de serviços, com determinadas normas de garantia de qualida-

de, caso os possuam.

III.3) CONDIÇÕES RELATIVAS AOS CONTRATOS DE SERVIÇOS

III.3.1) A prestação do serviço está reservada a uma determinada profissão?

NÃO    ¢        SIM   £

Em caso afirmativo, referência às disposições legislativas, regulamentares ou

administrativas relevantes

III.3.2) As entidades jurídicas devem declarar os nomes e qualificações profis-

sionais do pessoal responsável pela execução do contrato?

NÃO    £       SIM    ¢

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.1.1) Já foram seleccionados candidatos?

NÃO    ¢        SIM   £

Em caso afirmativo, usar Informações adicionais (secção VI) para informações com-

plementares

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

A) Preço mais baixo   ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante

Concurso público n.º 1/ASE/2007.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

015 dias a contar da publicação do anúncio no Diário da República.

Custo: 300 euros (acrescidos de IVA à taxa em vigor). Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento:

Em cheque ou em numerário pagos à entidade adjudicante.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

015 dias a contar da sua publicação no Diário da República

Hora: 16 horas e 30 minutos.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-

didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

060  dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

Ao acto público pode assistir qualquer pessoa interessada, apenas podendo nele

interferir os concorrentes e os seus representantes, devidamente credenciados.

IV.3.7.2) Data, hora e local

No dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas  ¢

Hora: 10 horas. Local: Direcção Regional de Educação do Norte, sita na Rua de

António Carneiro, 8, Porto.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.2) INDICAR, SE FOR CASO DISSO, SE SE TRATA DE UM CONCURSO

PERIÓDICO E O CALENDÁRIO PREVISTO DE PUBLICAÇÃO DE PRÓXIMOS

ANÚNCIOS

Concurso anual.

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA

FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?

NÃO    ¢        SIM    £
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da

União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao

limiar europeu.

24 de Julho de 2007. — A Directora Regional de Educação do Norte,

Margarida Elisa Santos Teixeira Moreira.

2611034891

AUTARQUIAS

CÂMARA MUNICIPAL DE ALVAIÁZERE

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Câmara Municipal de Alvaiázere

Endereço Código postal

Rua do Conselheiro Dr. Furtado 3250-100

dos Santos

Localidade/Cidade País

Alvaiázere Portugal

Telefone Fax

236650145 236650147

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

geral@cm-alvaiazere.pt www.cm-alvaiazere.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-

DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local ¢ Organismo de direito público £ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Tipo de contrato de obras

Execução ¢ Concepção e execução £
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades

indicadas pela entidade adjudicante   £

II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO    ¢         SIM    £

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

Despoluição integrada do rio Nabão (dependência da ETAR de Alvaiázere), sanea-

mento na freguesia de Alvaiázere: lugares de Rominha, Casal Novo e Campo.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-

tação de serviços

Freguesia de Alvaiázere.

Código NUTS

PT164 CONTINENTE CENTRO — PINHAL INTERIOR NORTE.

II.1.8) Nomenclatura

II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *

Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto 45.23.24.60-4 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
principal




